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PROC. ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA EXECUÇÃO DOS MUROS 
DOS CEMITERIOS DOS BAIRROS BOM JESUS, PARUÁ E ALTO DO ABEL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ / MA. 
 

 
RUA DA PEDRA BRANCA, Nº 1029, CENTRO, SANTA INÊS – MA, CEP 65300‐004 

CNPJ: 33.444.259/0001‐80    
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CONTRARRAZÃO AO RECURSO AMPRESENTADO PELA RECORRENTE BX EMPREENDIMENTOS 

TRANSPORTES E SERVIÇOS L TODA – CNPJ: 25.453.894/0001‐04 

 
A empresa J MENDES SILVA, inscrita no CNPJ nº 33.444.259/0001‐80, localizada na Rua 

da Pedra Branca, nº 1029, Bairro Centro, Santa Inês‐ MA, neste ato representada por seu sócio Jemison 
Mendes  Silva,  brasileiro,  portador  do  CPF  nº  053.969.003‐18,  vem,  respeitosamente,  apresentar 
CONTRARRAZÕES  ao  recurso  administrativo  interposto  pelas  empresas  BX  Empreendimentos  e Mult 
Serviços e Construções LTDA. 

 
A  licitação  é  o  procedimento  administrativo  destinado  à  seleção  da  proposta mais 

vantajosa para  futuro  contrato  administrativo. Por  intermédio da  licitação,  a  administração oferece  a 
todos os eventuais interessados em contratar com a administração a possibilidade de apresentarem suas 
propostas, de acordo com condições pré‐definidas em um instrumento convocatório. O procedimento é 
decorrência  natural  do  princípio  da  isonomia,  pois  é  o  instrumento  de  maior  importância  no 
procedimento licitatório por conter todas as regras que disciplinam a competição.  

Como tal, os procedimentos e critérios de julgamento das propostas adotados por esta 
Comissão,  não  poderá  adotar  critério  diverso  do  que  fora  previamente  previsto  no  instrumento 
convocatório. 

 
SINTESE DOS FATOS 

 
A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 (Nº da solicitação 

MR011799/2022), realizada pelo Sindicado dos Trabalhadores na Industria da Construção Civil, CNPJ: 

06.300.875/0001‐95, é a responsável por estabelecer o piso salarial para cada função dos trabalhadores 

da construção civil, segue em anexo a tabela 01 com os valores mínimos estabelecidos na última 

convenção: 

 
 
 
 
 
 
Tabela 01 
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A empresa BX Empreendimentos, inscrita no CNPJ: 25.453.894/0001‐98, fez a seguintes 
alegações:  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Onde a empresa contestou que apresentamos os valores de mão de obra menor do que 

o  estabelecido,  e  lembrando,  que  a  empresa  sempre  presa  pela  segurança  e  respeito  por  seus 

funcionários e colaboradores, iremos anexar a este documento a composição da mão de obra referentes 

as classes que a mesma alegou: 

1‐ AJUDANTE DE ARMADOR  

 

 

 

 

 

 
2‐ AJUDANTE DE ELETRICISTA  
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3‐ ELETRICISTA  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

4‐ MOTORISTA BASCULANTE  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

5‐ OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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Portanto, como podemos analisar nas composições anexadas acima, os preços da mão 

de obra dos  trabalhadores,  tanto com encargos e sem os encargos, que estão marcadas de vermelho, 

está a cima do que foi estabelecido pela última convenção, em especial ao Eletricista e seu Auxiliar, que 

estão com o acréscimo de 15%, devido ao adicional de periculosidade. 

 

E a empresa Multi Serviços e Construções LTDA, inscrita no CNPJ: 10.953.540/0001‐43, 

fez as seguintes alegações:  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A mesma alegou que encontra‐se o valores diferentes para mesma mão de obra, no 

caso,  do  SERVENTE,  logo  vale  ressaltar  que  nossa  equipe  de  Engenharia,  opta  por  fazer  a 

compatibilização  de  base,  que  consiste  em  substituir  os  insumos  de  outras  bases  por  itens  da  base 

preferencial  (SINAPI),  ou  seja,  para  que  não  possua  dois  itens  com  o mesmo  preço  no  decorrer  do 

orçamento. 
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E  como  podemos  analisar  na  composição  referente  ao  SERVENTE,  os  valores  que  a 

mesma  alegou  está  diferente,  o  valor  de  15,56  corresponde  o  valor  com  encargos  complementares 

(marcado de amarelo) e o de 12,94 corresponde ao valor sem os encargos (marcado de vermelho).  

 

Sobre  a  alegação  de  que  no  cronograma  físico‐financeiro  ultrapassa  os  100%,  logo, 

sabemos  que  o mesmo  é  uma  presunção  do que  vai  ser  executado  e  recebido/pago  pela  Prefeitura, 

assim que, não altera ou  interfere no valor total da proposta e a assinatura digital sem data, o próprio 

certificado  disponibiliza  a  opção  de  ser  com  ou  sem  data,  não  traduzindo  assim  como  ilegalidade  a 

ausência da data. 

 

Sabemos  que  o  BDI  (Benefícios  e  Despesas  Indiretas)  é  uma  fórmula  usada  na 

construção civil para calcular as despesas indiretas de uma obra, e para calcular, é necessário a formula a 

baixo, que até disponível no BDI:  
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No  qual  usamos  o  programa  Microsoft  Excel  para  fazer  o  cálculo  e  chegar  na 

porcentagem: 

  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A  recorrente  tenta  confundir esta  respeitável  comissão, ao destorcer as  justificativas 

apresentadas, alegando alteração material e substancial no valor da proposta apresentada. 

 

Ora, o edital de licitação é claro, a modalidade de classificação das melhores propostas 

é a MENOR PREÇO GLOBAL, e como tal a J MENDES SILVA, inscrita no CNPJ nº 33.444.259/0001‐80, foi a 

empresa que ofertou a proposta mais vantajosa, inclusive em relação ao melhor preço GLOBAL.  

 



  

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA EXECUÇÃO DOS MUROS 
DOS CEMITERIOS DOS BAIRROS BOM JESUS, PARUÁ E ALTO DO ABEL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ / MA. 
 

 
RUA DA PEDRA BRANCA, Nº 1029, CENTRO, SANTA INÊS – MA, CEP 65300‐004 

CNPJ: 33.444.259/0001‐80    
FONE/CELULAR: (98) 98231‐4848 / E‐MAIL: j.mendes.nfs@gmail.com 

 

Não há no edital, cláusulas que estabelecem e ou  limitam o valor UNITÁRIO dos  itens 

que  compõe  o  orçamento  proposto,  ao  valor  unitário  de  referência  do  orçamento  estimado  pela 

administração, tão pouco está contemplado, como critério de julgamento de classificação das propostas, 

o valor unitário dos serviços que compõe o orçamento global. 

 

Não há que  se  falar  cm  ilegalidade dos atos desta  comissão, ao promover diligência, 

visando  esclarecer  e  manter  a  decisão  proferida,  que  resultou  na  proposta  mais  vantajosa  para  a 

Administração. 

 

Não  há  o  que  falar  em  ''decisão  equivocada"  desta  Comissão,  que  de  forma 

absolutamente  fiel  aos  princípios  da  isonomia,  legalidade,  impessoalidade,  razoabilidade  e 

proporcionalidade, declarou vencedora do certame a ora impugnante. 

 

Imperativo  a  aplicação  da  regra  que  determina  o  art.  41  da  Lei  8.666/93,  onde  "A 

Administração  não  pode  descumprir  as  normas  e  condições  do  edital,  ao  qual  se  acha  estritamente 

vinculada."  

 

Além do  ferimento  ao  referido  artigo,  a  reforma da decisão proferida  com base nas 

alegações  vazias  e  infundadas  da  recorrente,  afrontará  os  princípios  da  legalidade,  isonomia, 

impessoalidade, vinculação ao  instrumento convocatório e "julgamento objetivo", cuja definição deste 

último,  se empresta do Tribunal de Contas da União  (Manual  sobre  Licitações e Contratos  / TCU. pp. 

28/29): 

“Princípio  do  Julgamento Objetivo:  Esse  princípio  significa  que  o  administrador  deve  observar 

critérios  objetivos  definidos  no  ato  convocatório  para  julgamento  da  documentação  e  das 
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propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar‐se de fatores subjetivos ou de critérios não 

previstos no instrumento de convocação, ainda que em beneficio da própria Administração.” 

Deste modo,  requer  a  este  órgão  julgador  que,  também  por  esta  preliminar,  julgue 

improcedente  os  recursos  apresentados,  rejeitando  todos  os  argumentos  e  pedidos  trazidos  pelo 

recorrente, nos termos legais acima expostos, bem como, em todos aqueles inerentes ao presente feito 

que não comentados neste instrumento.  

 

Ressalta‐se  que  a  ora  Recorrida  teve  toda  a  sua  documentação  apreciada  e 

devidamente habilitada no processo e sua proposta Classifica e declarada Vencedora, porque atendeu a 

todos os itens e exigências contidas no edital, bem como, atende a todos os requisitos legais. 

 

PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

Requer  sejam  recursos  interpostos pelas Recorrentes  totalmente  indeferidos, eis que 

necessário respeitar o princípio da vinculação do edital e do julgamento objetivo; 

Requer.  a  apreciação  das  razões  acima  expostas  e  acolhimento  integral  da  presente 

impugnação,  a  fim  de  que  seja  confirmada  a  decisão  originalmente  tomada  por  esta  respeitável 

Comissão. 

Nestes Tennos,  

Pede Deferimento.  

Santa Inês/MA, 26 de Janeiro de 2023. 

J MENDES SILVA 
Jemison Mendes Silva  
Rg nº 247402120038 
Cpf nº 053.969.003‐18 

Proprietário  

J MENDES 
SILVA:33444
259000180

Assinado de forma 
digital por J MENDES 
SILVA:334442590001
80 
Dados: 2023.01.26 
18:11:21 -03'00'
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A 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ – MA  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022.  
 
A empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.953.540/0001-43, sediada na 
Na Rodovia MA 014 , KM 70, N°100 , Povoado Belas Aguas , CEP: 65.218-000, Matinha-MA , neste ato 
representado pelo seu Sócio Administrador o Sr. , HILQUIAS CUNHA FERREIRA, inscrito no CPF 053.733.513- 77, 
RG n º 0201696820020 brasileiro , casado , Empresário , residente na Avenida Deputado Luis Eduardo 
Magalhães, S/N, Condomínio jardim de Veneto, Apto 704, Bairro Calhau, São Luís-MA- MA , CEP 65071-415, 
vem, tempestivamente apresentar a presente  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
por CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA J MENDES SILVA por CONTER DIVERSOS ERROS GRAVES NA PLANILHA, 
consoante os fatos e fundamentos que passa a expor:  
 
 

DOS FATOS: 
 
Ocorre que, após a analise da proposta apresentada pela empresa  J MENDES SILVA, verificamos que não foi 
apresentado corretamente, descumprindo itens da planilha orçamentaria: 
 
DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA J MENDES SILVA. DO DESCUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DO EDITAL LICITATÓRIO: 
 
A planilha encontra-se, com dois serventes de pedreiro, com códigos diferentes, e valores diferentes item, 1.1.1 
e o item 1.10.3, sendo assim, a planilha não está compatibilizada, exemplo, no item 1.9.1 das composições 
unitárias, o valor do servente está 15,56 reais, e no item 1.10.2 o valor do servente está de 12.94, sendo assim 
preços diferentes para os mesmos serviços Questão do cronograma, a etapa 1 ultrapassa o limite de 100% por 
porcentagem, sendo que a etapa da mesma está de 100,01 %, o somatório do BDI da planilha da mesma está 
totalmente errada, sendo que o cálculo não bate com o valor do BDI usado pelo mesmo em sua planilha. 
 
Por fim, afirma que não há de se contestar que a proposta da empresa MENDES SILVA, possuem erros graves 
e insanáveis, devendo este recurso ser julgado procedente tendo em vista, os argumentos apresentados com 
base jurídica e fática com a consequente desclassificação da empresa citada. 
 
Cito ainda, que a empresa apresenta uma assinatura digital sem data, e ilegível, ficando claro, que a assinatura 
é apenas uma fotografia. 
 
Vale ressaltar que, o edital vincula todos os licitantes, é a lei da licitação no caso concreto, não sendo facultado 
à Administração usar de discricionariedade para desconsiderar determinada exigência do instrumento 
convocatório ou instituir novas regras no curso do procedimento. 
 
Cumpre ressaltar que, tanto a lei das licitações como o edital do presente certame, deixam claro a respeito da 
desclassificação da proposta que não atendam as exigência dos do edital, cujos custos dos insumos não são 
coerentes com os de mercado. 
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Ainda, neste aspecto, vejamos o disposto no artigo 40, X e 2§, II da Lei 8.666/93:  
 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 
o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida 
por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:  
(...) 
 X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de 
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do 
art. 48; § 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
(...)  
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários;  
(...)  
Como se vê, mesmo nas licitações julgadas pelo preço global, deve-se 
apresentar os preços unitários, pois será por meio da somatória dos 
preços unitários que chegaremos ao global e uma vez que esses preços 
variem em valores significativos para cima ou para baixo do preço 
estimado, a proposta, se vencedora poderá causar graves prejuízos para 
a Administração, muitas vezes configurando o jogo de planilhas. 

 
Como se vê, mesmo nas licitações julgadas pelo preço global, deve-se apresentar os preços unitários, pois será 
por meio da somatória dos preços unitários que chegaremos ao global e uma vez que esses preços variem em 
valores significativos para cima ou para baixo do preço estimado, a proposta, se vencedora poderá causar 
graves prejuízos para a Administração, muitas vezes configurando o jogo de planilhas.  
 
O jurista Joel de Menezes Niebuhr, ensina:  

 
A jurisprudência vem assentando entendimento de que as propostas 
devem ser analisadas tanto sob a égide do preço global quanto do preço 
unitário. A premissa é de que o preço global provém do unitário. Ele é a 
soma do unitário. Se há problema no unitário, há problema no global, 
ainda que não sejam aparentes. Aliás, a exigência da apresentação dos 
preços unitários mesmo em licitação julgada pelo preço global presta-se 
justamente a este propósito, permitir ampla e completa análise da 
aceitabilidade das propostas, sob todas as suas vertentes, a fim de 
possibilitar à Administração a identificação e a desclassificação de 
proposta defeituosa. 

 
Seguem esta linha de entendimento tanto o TCU quando o STJ:  
 

Acórdão nº 253/2002, Plenário do TCU: (...), o fato de os processos 
licitatórios terem sido realizados em regime de preço global não exclui 
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a necessidade de controle dos preços de cada item. É preciso ter em 
mente que, mesmo nas contratações por valor global, o preço unitário 
servirá de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, admitidos 
nos limites estabelecidos no Estatuto das Licitações. Dessa forma, se não 
houver a devida cautela com o controle de preços unitários, uma 
proposta aparentemente vantajosa para a administração pode se tornar 
um mau contrato. A licitação da modalidade menor preço compatibiliza-
se com a exigência de preços unitários em sintonia com o valor global - 
artigos 40, 44, 45 e 48 da Lei 8.666 /93. Previsão legal de segurança para 
a Administração quanto à especificação dos preços unitários, que 
devem ser exequíveis com os valores de mercado, tendo como limite o 
valor global. 4. Recurso improvido. (ROMS nº 15.051/RS, 2º Turma. Rel. 
Eliana Calmon. Julg. 01/10/2002).  

 
 
Nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei 8.666/93 (art. 9º, inciso I, da Lei 14.133/2021), é 
VEDADO aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar situações que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. 
 
 

DO PEDIDO: 
 
Em face do exposto, REQUER:  
 
a) o imediato efeito SUSPENSIVO, com base no § 2 o , art. 109, da Lei de Licitação;  
 
b) o provimento do presente recurso para, considerando as razões aqui expostas, desclassifique a empresa J 
MENDES SILVA e declare como vencedora do certame a empresa MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
reconsiderando sua decisão, em tudo observadas as devidas formalidades legais;  
 
c) Não sendo reconsiderada a decisão, seja o presente recurso dirigido à autoridade superior, para análise das 
razões já expostas, pugnando pelo provimento do presente.  

 
Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

 
 

São Luís-MA, 17 de janeiro de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

      

      

       

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ - MA 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 097/2022 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação, vem a público divulgar resultado 

de julgamento das proposta de pregos das empresas: BX EMPREENDIMENTOS 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 25.453.894./0001-04, J 

MENDES SILVA - CNPJ: 33.444.259/0001-80 , IOS EMPREENDIMENTOS 

EIRELI /EPP - CNPJ: 19.541.608/0001-51, KLAUS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 07.564.580/0001-99, e MULT SERVIÇOS E 

CONSTRUCÕES LTDA - CNPJ: 10.953.540/0001-43, no bojo do processo 

administrativo em epígrafe, fazendo-o nos seguintes termos: 

Após análise da Comissão, encaminhou-se os autos para a 

assessoria técnica do município para emissão de parecer técnico sobre os 

documentos técnicos das propostas de pregos das empresas, conforme 

informado em ata da sessão. 

Em atendimento a essa  CPL,  o senhor Engenheiro, emitiu Parecer 

Técnico nos seguintes termos: 

1) BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 
- CNPJ: 25.451894./0001-04 

A Empresa não se enquadra nos valores propostos pelo Acórdão 
2622/2013 — TCU - Plenário. 

Os itens Seguro (S) e Garantia (G) por adotar os valores abaixo do 1° 
Quartil r e usado na composição do BDI, estão abaixo do previsto. 

Av. Protessor  Joao  Mórais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 652/2-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PAMPA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

lreb TRIBUNAL or  CONTAS  DA ume110  TC 036 0762011-2 
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Conforme análise da proposta apresentada pela empresa, constatou-
se que a mesma não cumpriu com as exigências, não estando APTA. 

2) J MENDES SILVA - CNPJ: 33.444.259/0001-80 
Conforme análise da proposta apresentada pela empresa, a mesma 
cumpriu com as exigências, não se constando erros. 

3) IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI /EPP 	CNPJ: 
19.541.608/0001-51 

Conforme análise da proposta apresentada pela empresa, a mesma 
cumpriu com as exigências, não se constando erros. 

4) KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 
07.564.580/0001-99 
A empresa apresentou na proposta várias pagina tendo conteúdo 
ilegível, não atendendo as exigências dispostas no Edital. 

5) MULT SERVIÇOS E CONSTRUCÕES LTDA - CNPJ: 
10.953.540/0001-43 

Conforme análise da proposta apresentada pela empresa, a mesma 
cumpriu com as exigências, não se constando erros. 

FRANCISCO SANTOS FONTELE - Engenheiro Civil - CREA-MA 
111678022-4." 

(—)" 

Diante dessas análises, a Comissão apresenta o seguinte julgamento da 

Proposta de Pregos: 

a) Propostas 	apresentadas 	pelas 	empresas 	BX 

EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 

19.541.608/0001-51, KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 

07.564.580/0001-99, jugadas  DESCLASSIFICADAS,  por não cumprirem 

Av. Prolessor  Joao Morals  de Sbusa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua -  mA - 	b5Z/Z-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARLIA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

integralmente as exigencias do Edital; 

b) Propostas apresentadas pelas empresas J MENDES SILVA - 

CNPJ: 33.444.259/0001-80, IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI /EPP - CNPJ: 

19.541.608/0001-51 e MULT SERVIÇOS E CONSTRUCÕES LTDA - CNPJ: 

10.953.540/0001-43, jugadas CLASSIFICADA, por cumprir integralmente as 

exigencias do Edital. 

Com base no julgamento apresentado pelo Setor Técnico, 

apresentamos a seguinte classificação: 

EMPRESA CONDIÇÃO 

CLASSIFICADA 

VALOR 

R$ 1.161.043,36 
J MENDES SILVA 

CNPJ: 33.444.259/0001-80 
. mendesnfs • • mail.com  

MULT SERVIÇOS E CONSTRUC ES LTDA 
CNPJ: 10.953.540/0001-43 
jedsonsantos@hotmail.com  

CLASSIFICADA R$ 1.209.911,52 

IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI /EPP - 
CNPJ: 19.541.608/0001-51 

grupoiosernpreendimentos@gmail.com  
CLASSIFICADA R$ 1.414.543,33 

Dessa forma, a empresa J MENDES SILVA - CNPJ: 33.444.259/0001-

80 é declarada VENCEDORA do certame, encaminhado-se o presente 

julgamento para publicação no Diário Oficial e Portal da Transparência, 

concedendo-se o prazo legal previsto na aliena "h" do inciso I do  art.  109. da Lei 

n° 8.666/93. 

Santa Luzia do Parua, 11 de janeiro de 2023. 

JOÃO P H 1;4) DE MELO 
Comissão Permanente de Licitação 
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